
FUNCIONÁRIO POBLICO - APOSENTADORIA - VINCULAÇÃO DB 
PROVENTOS 

- Interpretação do art. 102 da Constituição de 1969. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Estado do Rio Grande do Sul versus Demétrio Armos de Oliveira e outros 
Recurso extraordinário n· 81 958 - Relator: Sr. Ministro 

MOREIRA ALVES 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os Ministros da Segunda Turma 
do Supremo Tribunal Federal, na confor
midade da ata do julgamento e das notas 
taquigráficas, por unanimidade de votos, 
não conhecer do recurso. 

Brasília, 12 de dezembro de 1975. 
Thompson Flores, Presidente. Moreira Al
ves, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Moreira Alves: Assim 
expõe a controvérsia o despacho que, às 
fls. 108-11, não admitiu o recurso extraor
dinário: 

"Demétrio Armos de Oliveira, Leônidas 
Fortuna Garcez, I1ka Livi D'Avila, Fer
nando Oliveira Fernandez e Nair Fonse
ca de Assis, ex-diretores-gerais da Secre
taria do Interior e Justiça, ,promoveram 
contra o Estado do Rio Grande do Sul 
ação ordinária, através da qual pretendem 
obter a revisão dos proventos de suas apo
sentadorias para o padrão 11, correspon
dente à função gratificada de Supervisor, 
cargo em comissão em que se transformou 
o cargo de diretor-geral pelo art. 19 do 
Decreto estadual n9 21181, de 2.6.71, 
autorizado pelo Ato Institucional n9 8, de 
2.4_69, em seu art. 29, incisos I e 11; 
entendem que os proventos devem ser re
visados por força do art. 19 da Lei esta
dual n9 3 096, de 31.12.56 (Lei Perac-

chi), para se verem equiparados aos ser
vidores em atividade na valorização de 
seu padrão. 

A Quarta Câmara Cível, em decisão 
unânime, e reformando a sentença de pri
meiro grau, julgou procedente a ação em 
acórdão resumido na seguinte ementa: "A 
simples alteração na denominação de car
go público, sem modificação de seu con
teúdo ocupacional, não importa em re
classificação de cargo. Decreto que alterou 
a denominação do cargo de Diretor-Geral 
da Secretaria do Interior atribuindo-lhe pa
drão de vencimento mais elevado. Direi
to dos funcionários a.posentados no cargo 
de Diretor-Geral da referida Secretaria, 
contribuintes da denominada Lei Peracchi, 
de obterem a revisão de seus proventos de 
funcionários inativos. Apelação provida 
para julgar procedente a ação, excluindo, 
apenas a correção monetária ,postulada" 
(fls. 92). 

Incorformado, o Estado do Rio Gran
de do Sul interpõe recurso extraordinário. 
Fundamenta-se nas letras a e d, do inciso 
m, do art. 119 da Constituição da Repú
blica, pois o julgado recorrido teria con
trariado os §§ 19 e 29 do art. 102, da 
mesma Lei Maior, assim como teria dis
crepado dos enunciados 38 e 359 da Sú
mula da jurisprudência do STF_ 

A matéria cinge-se à interpretação e 
aplicação de leis estaduais, notadamente 
o Decreto n9 21181, de 2.7.71, e a Lei 
n9 3 096, de 31. 12 . 56, alterada, em par
te, pela Lei n9 5 179, de 23. 12.65. A 
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invocação da Súmula 280 seria o suficien
te para negar seguimento ao recurso ex
traordinário. 

Estabeleceu o § l Q, do art. 102, da 
Constituição da República, que "os pro
ventos da inatividade serão revistos sem
pre que, por motivo de alteração do p0-

der aquisitivo da moeda, se modificarem 
os vencimentos dos funcionários em ativi
dade". Tal preceito não de.rrogou a norma 
do art. 1 Q, da Lei nQ 3 096, de 31. 12.56 
(Lei Peracchi). O acórdão recorrido evi
dencia que os autores, submetidos com
pulsoriamente ao regime previdenciário de
corrente dessa lei, em contrapartida pos
tulam a vantagem que o mesmo diploma 
estabelece: a revisão de proventos ao ina· 
tivo sempre que houver revisão da remu
neração dos funcionários ativos. Evidencia 
também, examinando o direito local, que 
relativamente ao cargo dos autores, houve 
duas mudanças: a denominação do cargo, 
que passou de Diretor-Geral para Supervi
sor, e a remuneração, que passou a ser 
a do padrão 11. Não houve uma reclas· 
sificação. Ora, justamente o que a chama· 
da Lei Peracchi visava era assegurar are· 
visão aos inativos, de maneira que perce
bessem a mesma remuneração dos funcio
nários em atividade. 

Não se contrariou, pois, o § l Q, do art. 
102, da Constituição da República. 

A mesma Carta de 1969 estabelece, no 
§ 29, do art. 102, que "em caso nenhum 
os proventos da inatividade poderão exce
der a remuneração percebida na ativi
dade". 

O preceito não foi contrariado, nem o 
reco~rente preocupou·se em demonstrá·lo. 
A decisão impugnada limita-se a assegu
rar aos recorridos a percepção de proventos 
iguais aos que são atribuídos ao titular 
do cargo com que se aposentaram, antes 
Diretor-Geral, agora Supervisor. 

Quanto ao dissídio pretoriano, o aresto 
hostilizado já patenteou sua inocorrência. 
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Não se configurou o dissídio, nem com a 
Súmula 38, nem com a de nQ 359. 

Nego seguimento ao recurso extraordi
nário." 

Os autos subiram a esta Corte, em vir· 
tude do provimento de agravo. 

Às fls. 154-155 a Procuradoria-Geral da 
República, em parecer do Dr. Leite Soa
res, assim se manifestou: 

"O Tribunal a quo, fls. 92, reformando a 
sentença inicial, declarou a procedência de 
ação movida por servidores públicos apo
sentados, visando a equiparação dos seus 
proventos aos vencimentos atribuídos aos 
cargos transformados de Diretor-Geral da 
Secretaria do Interior, padrão 10, para Su
pervisor, padrão 11, visto que a simples 
alteração na denominação de cargo públi
co, sem modificação de seu conteúdo ocu
pacional, não importa em reclassificação 
de cargo. 

Daí o recurso extraordinário da Fazen
da gaúcha. fundado nas letras a e d, ale
gando-se contrariedade ao art. 102. § § 19 

e 29, da Constituição Federal e dissídio 
com as Súmulas 38 e 359. 

Somos pelo conhecimento do recurso. 
Embora o esforço da decisão recorri

da no sentido de que não ocorreu modifi
cação no conteúdo ocupacional do cargo 
transformado, o certo é que tal transfor
mação se operou através de decreto do 
Executivo Estadual referente a reclassifi
cação e reestruturação de cargos públicos, 
como bem demonstrou a sentença inicial 
de fls. 71, declarando a improcedência da 
ação em face da Súmula 38. 

A(emais, parece-nos não ser atribuição 
do Poder Judiciário entrar no mérito das 
transformações feitas pelo Poder Executi
vo relativamente aos cargos públicos, para 
declarar se houve ou não modificação na 
estrutura do cargo, principalmente quan
do se tem em vista a equiparação entre o 
cargo extinto e o novo cargo criado. Sem 
dúvida, para eliminar tais controvérsias, 



no mais das vezes travadas no plano abs
trato, é que o ego Supremo Tribunal edi
tou a Súmula 38. Se não é motivo prin
dpal, pelo menos o é importante em rela
ção aos servidores aposentados. 

Flagrante é o dissídio com a Súmula 38. 

Somos pelo provimento do recurso ex
traordinário.' , 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Moreira Alves (Rela
tor): Nos termos em que foi interposto 
o recurso, dele não conheço. 

O recorrente não ataca a aplicação do 
art. 19 da denominada Lei Peracchi (Lei 
estadual n9 3 096, de 31. 12.56) sob o 
prisma da contrariedade, no caso, à veda
ção de equiparaçção ou vinculação (pará
grafo único do art. 98 da Emenda Cons
titucional n9 1/69). 

O que ele pretende é que tenha sido vio
lado o § 29 do art. 102 da referida Emen
da Constitucional, o que, no caso, é in
sustentável, pois - como acentua Pon
tes de Miranda (Comentários à Constitui
ção de 1967 com a Emenda Constitucio
nal n'1 1/69, tomo I1I, pp. 524-525) -
esse dispositivo visa a impedir a ocorrên
cia de hipóteses como as seguintes: 

"Casos surgiram de proventos que re
cebiam os inativos acima daqueles que 
percebiam os funcionários públicos em ati
vidade: havia vantagem em aposentar-se. 
Se alguma lei considera o aposentado com 
direito aos que se seguem à sua categoria, 
ou posto, é inconstitucional. Se outra lei 
promove o aposentado, o que só tem va
lor honorífico, não pode ele exigir os pro
ventos do posto ou categoria para o qual 
foi promovido, pelo fato da aposentado
ria, ou reforma, porque seria contra a 
Constituição de 1967, art. 102, § 29, ou 
in fraudem legis." 

Na hipótese sob julgamento, o acórdão 
recorrido, interpretando a legislação local 
sobre a alteração de denominação e pa
drão do cargo ocupado, quando da apo
sentadoria, pelos recorridos, considerou 
que não houve reclassificação, mas sim
ples alteração de vencimentos do mesmo 
cargo, ora com outra denominação, e, por 
isso, entendeu aplicável ao caso a chama
da Lei Peracchi. Vinculação de proven
tos de inativos a vencimentos dos em ati
vidade, em face de lei anterior que a es
tabelece, mas não violação ao disposto 
no § 29 do art. 102 da atual Constitui
ção Federal. 

Em virtude desse mesmo entendimento 
- com base no exame da legislação lo
cal - de inexistência de reclassificação, 
não se aplica à hipótese a Súmula 38, 
inexistindo, por falta da premissa reclassi
ficação (matéria que, nesta altura, não 
pode ser reexaminada para o conhecimen
to do recurso), a divergência pretendida. 

Enfim, também a Súmula 359 não foi 
contrariada pelo acórdão recorrido, pois, 
no caso, não se acrescentou vantagem ine
xistente na época da aposentadoria, mas 
se reajustaram os proventos no mesmo ní
vel em que, no entender da decisão recor
rida, passaram a situar-se os vencimentos 
dos funcionários em atividade ocupantes 
dos mesmos cargos. 

EXTRATO DA ATA 

RE n9 81 958 - RS - ReI., Ministro 
Moreira Alves. Recte., Estado do Rio 
Grande do Sul (Adv., Francisco Gonç-al
ves Dias). Recdos., Demétrio Armos de 
Oliveira e outros (Adv., Nair Fonseca de 

Assis). 

Decisão: Não conhecido, unânime. Im
pedidos os Ministros Thompson Flores e 
Leitão de Abreu. 
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Presidência do Sr. Ministro Thompson 
Flores. 'Presentes à Sessão os Srs. Minis
tros Xavier de Albuquerque, Leitão de 

Abreu, Cordeiro Guerra e Moreira Alves. 
29 Subprocurador-Geral da República, o 
Df. Joaquim Justino Ribeiro. 

FUNCIONARIO PÚBLICO - APOSENTADORIA - EQUIPARAÇÃO 
DE PROVENTOS - TRANSAÇÃO 

- Os agentes do Estado somente podem praticar atos para os 
quais estejam autorizados por norma legal válida. 

- O poder de transigir ou de renunciar não se configura se a lei 
não o prevê. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Carlos Cesa.r Rego e outros versus Estado da Bahia 
Recurso extraordinário n9 79102 - Relator: Sr. Ministro 

BlLAc PINTO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os Ministros da Primeira Turma 
do Supremo Tribunal Federal, na con
formidade da ata de julgamento e das 
notas taquigráficas, por unanimidade de 
votos, não conhecer do recurso. 

Brasília, 17 de outubro de 1975. Elay 
da Rocha, Presidente. Bilac PinJo. Re
lator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Bilac Pinto: O acórdão 
recorrido, na parte em que examina o mé
rito da segurança, assim expõe a espécie: 

"Os impetrantes foram aposentados nos 
cargos que exerciam com proventos cor
respondentes aos subsídios de Secretários 
de Estado ou Deputados. Conferia-lhes tal 
direito o art. 19 da Lei n9 1 839, de 
28.12.62 que assim dispunha: "O funcio
nário público nas condições do art. 206 
da Lei n9 680, de 1954, que tenha desem
penhado função de chefia pelo menos du
rante 10 anos e haja ocupado o cargo de 
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Secretário de Estado, ou aquele que tenha 
exercido mandato legislativo estadual pelo 
menos durante uma legislação, será apo
sentado ou reformado com os ,proventos 
correspondentes à remuneração desse úl
timo cargo". 

Aumentados os subsídios dos Secretários 
de Estado de Cr$ 900,00, para ..... . 
Cr$ 1 500,00 mensais, pelo Decreto Le
gislativo n9 2, de 11.8.67, requereram os 
impetrantes ao Governador do Estado o 
reajustamento dos seus proventos. Esse pe
dido foi indeferido ao fundamento de que 
em face do Ato Complementar nl? 28, ne
nhum servidor público poderia perceber 
na inatividade, <proventos calculados em 
razão do exercício do cargo de Secretário. 

Inconformados, os interessados impe
traram o Mandado de segurança n9 758, 
que foi deferido, tendo havido contra essa 
decisão recurso extraordinário. 

Enquanto se processava o recurso, os 
impetrantes e impetrados firmaram uma 
transação que foi homologada. 

Nessa transação o Governo do Estado 
da Bahia comprometeu-se: 19 ) a respeitar 




